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SÚMULA STJ Nº 631  

 
O INDULTO EXTINGUE OS EFEITOS PRIMÁRIOS DA CONDENAÇÃO (PRETENSÃO EXECUTÓRIA), MAS NÃO 
ATINGE OS EFEITOS SECUNDÁRIOS, PENAIS OU EXTRAPENAIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 438 
 
É INADMISSÍVEL A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA COM 
FUNDAMENTO EM PENA HIPOTÉTICA, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA OU SORTE DO PROCESSO 
PENAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 560 
 
A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO, ESTENDE-SE AO CRIME DE 
CONTRABANDO OU DESCAMINHO, POR FORÇA DO ART. 18, § 2º, DO DECRETO-LEI 157/1967. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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